
í . O N M. LHO K S T A O U A L l) ÍZ L: l ) Li
1'^AV'A O A i:> rUULIJA. 5.í

HONU: :55-K341*

PROCESSO N? 0446/88-
/ ~* f ii —"~" *"*" v' \ ~

'os-ipais e Alunos do íris t i iuto f São José de S, J.t d9fsfpampos ^ •
-

coní/ia ai

wa- CEnE:- Sérgio A. P. L. Sa££eá

no P£eniuo:- João Guá£be/U;o Caxvatko cfe Meneada- Cons

j i^J ~"° \
(iâl̂ í̂àt. ~̂ "L j r .~": ;

x -*

Indicação C£E/ CEnE 46/88 Conselho Pleno
Ap/tovarfo em

1 - KELATtfRIO

Em 25 rfe mcttço cie 1988 o <int&ieA&ado ap^^antou. A,ec£amação con&ia 00
< _ _ i,

£idadeò de ma/iço de 79SS do InA&ituto São Jo4e do^ Campos, qae fiav>ca ^-b

o vaJLoti de CZÍ 6.475tQO, enquanto em dezewbA-O de 79S7 e/ia de CZ$ J . £37,7$..

2 - APRECIAÇÃO

Em que pe^e o aamenío íeA 4^do ó^cxado na ux^êncua do PecAeto 95.720 e çue

Ae^patda^ái £ega£/ne>^te eó^ta ÚÁxação, vate tno caòo p/Le^eatej-òad^enííVL

19/11 /87to P£enã-u.o do CEE *i& j bifando a porção CEME e cu&ia.v(L& da ln~

dic.ac.ao CEE/ CEnE n9 136/SS de 24/02/Sè £ÍXOLL pana o 19 AWQA&KL de 19S7 a

a de. CZÍ 6.383,32 ( 2° g/tíia ], va£oA. e-6 :̂e que ap^cados 04 -^nc .̂e-

con^ofimo. conota cib £t&. 10 e H naó -áiiJo-^unacõe^ da Secretaria

da CEnE atingiu.. &n â zz&nbfio de 19B7fo vaiox, de. C2$ 2.240,65 & não

conota na

3 - COWCLOSAO

do pfioc&AAo dando cÁ&ncÁa ao& úvL&LZ&£ado& nina v&zl
qae,Jat&n da fixação t&si &ido £eÁ£a em mo/iço de. 1988 tna u-cgênc^a do

n? 9 5 . 7 2 0 / 8 8 , o Con&e&w conczdeu aumznto da 1Q

tegaiá .dejj.

de J9£7 e com

^j/. K
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

vencido.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^CÍO aprova, por maioria

presente Indicação, nos termos do voto do Relator*

O Conselheiro Francisco Aparecido Cordão foi voto

Sala "Carlos Pasguale" em 15 de fevereiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


